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CNPJ:11.286.267/0001-03 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE LAGOA DO OURO - IPSELO E A 

EMPRESA MATIAS E LEITAO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.813.501/0001-00, NOS TERMOS DO ART. 74, lll DA 

LEI N° 14.133/2021. 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE LAGOA DO 

OURO - IPSELO, Pessog 

sede a Rua do Progresso, 

sob o n° 07.227.427/0 

Juridica de Direito Publico, Estado de Pernambuco, com 

30, Sala 02 — Centro — Lagoa do Ouro/PE, inscrito no CNPJ 

1-76, através de sua Diretora Presidente, neste ato 

representada pela Sra. Maria Suely Alves Beté, inscrita no CPF N° 756.611.364-04, 

doravante denominado sifnplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.813.501/0001-00, estapelecida à Av. Santos Dumond, 3060, salas 719 e 721, 

Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-162, neste ato representada por Vitor Leitdo 

Rocha, Portador do RG 

fica combinado, ajustado ¢ 

FUNDAMENTAGAO JURIDI 
Fundamenta-se o pre| 

Inexigibilidade de Licitaçã: 

posteriores, cujo Parecer 

independentemente de trans; 

º 96010027208 - SSPDC/Ceara e CPF N° 011.489.933-98, 

contratado o seguinte: 

CA: 

kente instrumento no Processo Administrativo nº 010/2026 - 

b n° 007/2026, regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alteragbes 

Buridico e demais documentos, integram o presente termo 

rição. 

[CLÁUSULA PRIMEIRA - D b OBJETO 

1.1. A CONTRATADA, com| 
com assessoria continua n 

vigente aplicavel aos Re 

romete-se a prestar os serviços consultoria de investimentos, 

gestão dos recursos financeiros, apoio 4 tomada de decisbes, 

imes Proprios de Previdéncia Social (RPPS), bem como a 
elaboragdo de andlises, paãeoeres e relatórios técnicos, em conformidade com a legislação 

disponibilização de sist 

monitoramento e avaliação)| 

ma informatizado on-line para controle, acompanhamento, 

da carteira de investimentos do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Lagoa do Ouro — IPSELO, garantindo transparência, segurança das 

informações, suporte técni 

atendimento às exigências 

Referência, parte integrante 

o, acesso em tempo real, geração de relatórios gerenciais e 

dos órgãos de controle e fiscalização, constantes do Termo de 

Ho presente instrumento contratual. 



> 
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[CLÁUSULA SEGUNDA — D! PREÇO 

quatrocentos reais), sendo d idido em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 
2.1. O preço global, a]ustají na assinatura deste contrato é de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

1.700,00 (um mil e setece 

subsequente à prestação do 

os reais), devendo ser pago até o 5° (quinto) dia útil ao mês 

Berviço. 

[CLAUSULA TERCEIRA: DQ PAGAMENTO 
3.1. O pagamento sera reali 

Nota Fiscal/Fatura, devidamg 

3.2. O pagamento fica cond| 

Previdéncia Social e junto ag 

3.3. Apresentagéo do núme: 

transferéncia bancéria. 

3.4. O pagamento devera se 

do servigo. 

Fado em 12 (doze) parcelas mensais, mediante apresentagdo da 

nte atestada pelo fiscal do contrato. 

cionado & prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 

FGTS. 

o da conta bancaria da empresa e agéncia para pagamento via 

efetuado até o 5° (quinto) dia Util ao més subsequente & prestagao 

[[CLAUSULA QUARTA: DAY OBRIGAGCOES DA CONTRATADA . 

4.1. A CONTRATADA obrigg 

as diretrizes técnicas, rec| 
CONTRATADA se reportarg 

adotar a tese juridica mais 

aprimoramento e padrão mir] 

4.2. Os servigos seréo exec 

de Lagoa do Ouro — IPSEL 

-se a prestar os serviços objeto do Termo de Referéncia, seguindo 

bmendagGes e determinagdes do CONTRATANTE, a qual a 

nas questdes controvertidas e complexas, comprometendo-se a 

dequada e legitima, predispondo-se ao debate teórico que vise 0 

imo da defesa dos direitos da CONTRATANTE; 

tados na sede do Instituto de Previdéncia dos Servidores Piblicos 

D, com a visita in loco, sempre que necessaria a convocação por 

parte da Contratante, além e ficar à disposição para qualquer tipo de consulta ou orientação 

técnica, tanto pessoalmentd 

escritório do CONTRATADO) 
4.3. Responsabilizar-se pel 

despesas decorrentes de dal 

prepostos, obrigando-se, o 
judiciais movidas por terceil 

cumprimento deste objeto. 

4.4. Assumir a responsabili 

previstos na legislação soci: 

vez que os empregados não)| 

4.5 Arcar com despesas dec 

durante a execugao dos sery 

, por qualquer meio de comunicagdo disponivel, bem como no 

bs ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

0s, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

trossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
0s, que lhe venham a ser exigidas por forga da Lei, ligadas ao 

lade por todos 0s encargos previdenciarios e obrigagdes sociais 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época propria, 

manterdo nenhum vinculo empregaticio com a Contratante. 

rrentes de qualquer infragdo, desde que praticada por seus técnicos 

icos, ainda que nas dependéncias do Contratante. 

4.6. Aceitar, nas mesmas cqg 
necessarios, nos termos do 

indições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem 

rtigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

4.7. Manter, durante a exebução do contrato, todas as condigdes de idoneidade exigidas na 

licitação, além de sujeitar-sg a outras obrigações previstas no Cédigo de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1 ) que sejam compativeis com o regime de direito pablico. 

4.8. Apresentar, sempre qué ocorrer prestação do servigo, nota fiscal de servigos e relatérios 

pertinentes ao objeto, para liquidação da despesa pela Contratante.



4.9. Comunicar à FISCAL 

inconsistência, de caráter 
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IZAÇÃO do contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou 

rgente, prestando os esclarecimentos julgados necessários e 

apresentando solução técnicá para sua correção. 

4.10. A Contratada devera p 

ou fatos ocorridos na prestag 

Lstar esclarecimentos ao Gestor da Contrato sobre eventuais atos 

Bo e execugdo do servico, sempre que solicitado. 

[CLAUSULA QUINTA: DAS DBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigagdes 

Publicos de Lagoa do Ouro 

| — Proporcionar à CONTRA] 

servigos contratados, inclui 

da CONTRATANTE, o Instituto de Previdéncia dos Servidores 

IPSELO: 

FADA todas as condigdes necessarias para a plena execugdo dos 

do o acesso as informagdes, documentos, dados financeiros e 

contabeis indispensaveis à gdequada prestagéo da consultoria e ao funcionamento do sistema 

disponibilizado; 

b solicitado, informagdes atualizadas e fidedignas relativas a carteira 11— Disponibilizar, sempre qu 

de investimentos, politicas 
pertinentes a gestão dos rec| 

investimentos, demonstrativos, contratos e demais documentos 

rsos previdenciarios; 

Il — Indicar formalmente servidor(es) ou gestor(es) responsavel(is) pelo acompanhamento, 

fiscalização e interlocução cgm a CONTRATADA, nos termos da legislagao vigente; 

IV — Acompanhar, fiscalizar elavaliar a execução dos servigos, podendo solicitar esclarecimentos, 

ajustes, relatérios adicionais pu providéncias que se fizerem necessarias para o fiel cumprimento 

do objeto contratual; 

V — Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos prazos e condições estabelecidos no contrato, 

após a regular comprovagéolda execugéo dos servigos e observada a legislação aplicavel; 

VI — Zelar pelo sigilo e pela| confidencialidade das informagdes, relatérios, pareceres e dados 

técnicos fornecidos pela CONTRATADA, quando assim classificados; 

VIl — Utilizar o sistema inforfnatizado disponibilizado exclusivamente para os fins institucionais 

do IPSELO, observando as 
Vill — Comunicar formall 
inconformidades verificadas 

corretivas cabiveis; 

IX — Cumprir as demais obri 

aquelas relacionadas à gove 

rientagdes técnicas e normas de seguranga estabelecidas; 

nte à CONTRATADA quaisquer irregularidades, falhas ou 

na execução dos servigos, para que sejam adotadas as medidas 

ções previstas no contrato e na legislagéo aplicavel, especialmente 

rnanga, transparéncia e controle dos recursos do Regime Préprio 

de Previdéncia Social - RPHS. 

[[CLAUSULA SEXTA: DA RHALIZACAO DOS SERVICOS 
6.1. Os servigos objeto do 

especializada, de acordo co 

legais aplicaveis aos Regim 

estabelecidas na Politica d 
controle e fiscalizagdo. 

§ 1° A prestação dos servig 

definidos no 

a) assessoria técnica contif 

b) elaboragdo de andlises, 

Termp de 

bresente contrato serdo executados de forma continua, técnica e 

M as necessidades da CONTRATANTE, observando-se as normas 
bs Proprios de Previdéncia Social — RPPS, bem como as diretrizes 
b Investimentos do IPSELO e demais normativos dos órgãos de 

os de consultoria de investimentos compreenderda, além daqueles 

Referéncia, dentre outras atividades: 
ua na gestdo e acompanhamento da carteira de investimentos; 

estudos, pareceres técnicos e relatorios gerenciais periodicos; 

c) suporte à tomada de dqcisdes relacionadas a alocago, realocagéo e diversificagéo dos 
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Tecursos; 
d) acompanhamento do desempenho dos investimentos e avaliação de riscos; 

e) orientação quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 2º A CONTRATADA deyerá disponibilizar sistema informatizado on-line para controle, 

acompanhamento, monitorantento e avaliação da carteira de investimentos, com acesso restrito 

aos usuários autorizados pe:I CONTRATANTE, assegurando a integridade, confidencialidade e 

seguranga das informações. 

$ 3° O sistema referido no pafagrafo anterior devera permitir, no minimo, a geração de relatorios 

gerenciais e demonstrativos xigidos pelos órgãos de controle, bem como o acompanhamento 

em tempo real da evolução dps investimentos. 

$ 4° Os servigos poderão ser prestados de forma presencial, remota ou hibrida, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE, mediante solicitação formal, não implicando custos adicionais 

além daqueles previstos no dontrato. 

$ 5° A execução dos servigos devera observar os prazos, padrdes técnicos e boas praticas de 

mercado, respondendo a CONTRATADA pela qualidade, veracidade e consisténcia das 

informagdes, analises e orientações fornecidas. 

§ 6° Eventuais ajustes na f¢grma de execução dos servigos poderão ser realizados mediante 

comum acordo entre as parfes, desde que não impliquem alteragdo do objeto contratual nem 

acréscimo indevido de custos. 

[CLAUSULA SETIMA: DA EXTINGAO CONTRATUAL : = 
7.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a extinção do contrato, 

conforme disposto nos artigds 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. Os casos de extinção coftratual deveréo ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditério eja ampla defesa. 

7.3. A extinção do contrato ppdera ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

segundo estabelecido na Lel:" 14.133/2021. 

7.4. A extinção contratual adfninistrativa ou amigavel deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridagle competente. 

[CLAUSULA OITAVA: DA VIGENCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
8 1. O contrato tera a vigéncla de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 

107 da Lei n® 14.133/2021, aplicando-se o reajuste anual corrigido pelo IGP-M/FGV (indice Geral 

de Pregos do Mercado). 

8.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente da 

CONTRATANTE. 

[CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAGAO CONTRATUAL 
9.1. A Diretora Presidentd do IPSELO, ou outro representante designado ira fiscalizar e 

acompanhar a execução do|Contrato, que atestara a execugao da prestação dos serviços ora 

contratados. 

[[CLAUSULA DECIMA: DA DOTACAO ORCAMENTARIA 



101. Para fazer face às de: 

utilizada a seguinte dotação 
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?ç
e(
en
u,
a 

pesas decorrentes da execução da presente contratação, será 

brçamentária abaixo, constante do orçamento vigente — Exercício 

2026: 

PLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

CAMPO DESCRIÇÃO 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

A ÓRGÃO 21100 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21101 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE LAGOA DO OURO — 

IPSELO 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEIS 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

04.122.0403.2500 - 
MANUTENGAO DAS 

ATIVIDADES VINCULADA! 

DO IPSELO 
GESTAO ADMINISTRATIYA 

3.3.90.35.99 800.0000 

5 A 

[ CLAUSULA DECIMA PRIM RA: DA ALTERAGAO CONTRATUAL 

111 O presente contrato 

nº 14.133/2021 e alteragd 

CONTRATANTE, com a ap! 

bodera ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal 

s posteriores, desde que haja interesse da Administragdo do 

Esentação das devidas justificativas. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGU INDA: DAS PENALIDADES 

12.1 Poder-se-ão descol 

importancias alusivas as mu 

122 Pela inexecugéo tof; 

servigos, poderao ser aplical 

prévia defesa, as seguintes 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez 

na finalizagdo da execução 

a CONTRATADA remanesd 
c) Suspens&o tempora 

administração por prazo nag 

ar dos pagamentos, porventura devidos a CONTRATADA, as 

tas. 
| ou parcial das obrigações assumidas quanto & execução dos 

jos à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a 

banções: 

r cento) do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado 

los serviços, podendo a administração proceder a contratação com 

Ente; 
ia de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

superior a 03 (três) anos; 



d) Declaração de inidond 

perdurarem os motivos dete 

forma da lei perante a própri: 

12.3 A prestagéo dos ser| 

apresentada pela CONTRAT| 

er
ef
ei
ru
r,
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idade para licitar e contratar com a Administrag&o Publica enquanto 

minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

autoridade que aplicou a penalidade. 

iços em desacordo com as especificagdes técnicas e proposta 

JADA sera considerada, para efeito de muilta, como não efetuada. 

[[CLAUSULA DECIMA TERC EIRA: DO FORO 

13.1. As partes, ora contrata 

qualquer outro por mais privi 

porventura, oriundas do pre 

13.2. E, por estarem assim 

teor, na presenga de duas t 

lias, fica eleito o Forum da Comarca de Correntes/PE, excluindo-se 

giado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou agdes, 

nte contrato. 

ntratados, assinam o presente instrumento em trés vias de igual 

temunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

| agoa do Ouro, 21 de Janeiro de 2026. 

o el Moes Dele 
Instituto de evidéncia dos Servidotes Publicos de Lagoa do Ouro 

IPSELO 

CONTRATANTE 
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